
 
 
 
 
 
 
 
 

  

PORTARIA Nº 109/2024 
DE 18 DE MARÇO DE 2024 

 

 
Dispõe sobre a alteração na 

composição de representantes do 
Conselho Municipal de Assistência 

Social – CMAS de João Costa/PI, 
gestão 2023-2025.  

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO COSTA, ESTADO DO PIAUÍ, Sr. José 

Neto de Oliveira, no uso de suas atribuições legais 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Alterar os representantes no Conselho Municipal de Assistência 

Social – CMAS, Biênio fevereiro/2023 à fevereiro / 2025  
 

Art.2° - O membro da Comissão Municipal de Controle Social do Programa 
Bolsa Família de João Costa serão os mesmos do Conselho Municipal de 

Assistência Social. 
 
Art.3º - O Conselho Municipal de Assistência Social ficará composto da 

seguinte forma: 
 

I - REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO MUNICIPAL  
 

a) Secretaria Municipal de Ação e Desenvolvimento Social  
Membro Titular: Elisete Rodrigues Alves 

Membro Suplente: Márcia Dias de Sousa 
Secretaria Municipal de Educação 
Membro Titular: Neusa Gomes da Silva 

Membro Suplente: José Pereira de Moura 
Secretaria Municipal de Saúde 

Membro Titular: Tiago Gomes de Oliveira 
Membro Suplente: Samara Alves Dias 

 
II – REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL 
  

a) Representantes dos Usuários ou Organizações de Usuários da 
Política Municipal de Assistência Social 

Membro Titular: Maria da Fé Soares da Silva 
Membro Suplente: Lucélia da Costa Silva 

 



 
 
 
 
 
 
 
 

  

b) Representantes de Entidades e Organizações de Assistência Social 
e/ou Representantes de Usuários 
Representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais 

Membro Titular:  Paula Valentina Gomes Magalhães                               
 Membro Suplente: Francerli Pereira da Costa 

 
c) Representantes de Trabalhadores ou Organizações Representativas de 

Trabalhadores do SUAS 
Membro Titular: Ana Regina Pereira Lima 
Membro Suplente: Maicon Douglas Soares da Costa 

 
Art. 3º - Determinar a Secretaria de Administrativa que adote as 

providências necessárias cabíveis para o cumprimento da presente portaria. 
 

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 30 de janeiro 2024. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE! 
  

Gabinete do Prefeito Municipal de João Costa, 18 de março de 2024. 
 
 

 

 

Prefeito Municipal 

 


